ITEM

Previsto nos arts. 61 e 65

MERCADORIA
Géneros alimenticios

Confecgdes, perfumarias, artigos de armarinho, artefatos de
mercadorias semel hantes

Tecidos

Ferragens, lougcas, vidros e materiais el étricos
Eletrodomésticose méveis

Joias, rel 6gios e objetos de arte

Outras mercadorias

PERCENTUAL
15

tecidose 20

20
20
25
30

20
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